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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo nº 1.715/2026 

 
 

   A presente contratação se presta para a aquisição de painel de LED P2.9 
completo, com estrutura treliçada, processadora de vídeo, cabos e acessórios, 
destinado à utilização em eventos institucionais, culturais, educacionais e demais ações 
promovidas pela Administração Municipal. 

Considerando a necessidade de aprimorar a comunicação visual e a 
estrutura técnica dos eventos realizados pelo Município de Candói, proporcionando 
melhor qualidade na transmissão de informações, apresentações culturais, palestras, 
campanhas institucionais e demais atividades públicas; 

Considerando que a aquisição do painel de LED permitirá maior autonomia 
da Administração Municipal na realização de eventos, reduzindo custos futuros com 
locações frequentes de equipamentos audiovisuais e proporcionando maior eficiência 
operacional nas ações promovidas pelas diversas secretarias municipais; 

Considerando que o equipamento pretendido possui características 
técnicas comuns de mercado, com especificações objetivamente definidas no Termo 
de Referência, abrangendo painel de LED P2.9, estrutura de sustentação, 
processadora de vídeo, instalação técnica inaugural, treinamento operacional e 
garantia mínima de 12 meses, possibilitando ampla competitividade entre fornecedores 
especializados; 

Considerando ainda que a contratação contempla a entrega do sistema 
completo, plenamente compatível e apto ao funcionamento imediato, observadas as 
exigências técnicas de segurança, instalação, suporte e capacitação operacional 
previstas no Termo de Referência; 

Analisando os autos, percebe-se que o valor estimado da contratação 
importa em R$ 65.017,16 (sessenta e cinco mil dezessete reais e dezesseis centavos), 
enquadrando-se no limite legal previsto para contratação direta por dispensa de 
licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, atualizado 
pelo Decreto Federal vigente. 
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Para este tipo de situação, a Lei Federal prevê a possibilidade de 
contratação direta, visando atender o interesse público com maior celeridade, 
economicidade e eficiência administrativa: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) 
(Vide Decreto nº 11.317, de 2022). Vigência (Vide Decreto 
nº 11.871, de 2023). Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de 
2024) Vigência, (Vide decreto 12.807, de 2025) Vigência. 

    

A contratação direta apresenta-se como medida mais célere e 
economicamente vantajosa para a Administração, considerando que o custo 
operacional de realização de procedimento licitatório em modalidade concorrencial 
seria desproporcional ao valor da contratação, sem qualquer prejuízo à 
competitividade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa. 

 
   A minuta do edital da dispensa que foi apresentado dispõe os critérios 
objetivos para seleção da proposta mais vantajosa e os requisitos mínimos de 
qualificação técnica e econômica entre outros que tem por objetivo demonstrar a 
capacidade do proponente de executar o objeto. 

 
 Considerando o exposto, a celeridade, a economia processual e 

necessidade de atender ao interesse público, AUTORIZO, nos termos do Art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação direta através de Dispensa 
Eletrônica na hipótese prevista no inciso II do Art. 75 Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

   Para julgamento e habilitação das propostas no âmbito desta contratação 
direta, dentre os agentes de contratação designados pela Portaria nº 217, de 2023, 
determino a responsabilidade ao Sr. Rodrigo Miss. 

 É a decisão. 
 

Datado e assinado digitalmente: 
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